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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOEMA - TO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2021
PROCESSO Nº 404/2021

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

O Município de Arapoema – TO, acatando recomendação do TCE/TO, 
conforme o OFÍCIO Nº 23/2021-RELT1, e Parecer Técnico Expediente 
nº 3764/2021, resolve por suspender temporariamente até que seja 
sanada as recomendações ora apontadas.

A nova data de prosseguimento do certame será divulgada pelos mesmos 
meios oficiais deste Município.

Arapoema – TO, 10 de Maio de 2021.

Gilmar Martins Rocha
Pregoeiro Oficial

DECRETO Nº: 035/2021.
ARAPOEMA/TO, 05 DE MAIO DE 2021.

“Dispõe sobre a Comissão de Estudos do Plano 
de Carreira e Remuneração dos Professores do 
Magistério Público Municipal e Arapoema/TO e dá 
outras providências.”.

O Prefeito do Município de Arapoema/TO, no uso de suas 
atribuições legais e no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação e 
readequação do Plano de Cargos e Remuneração dos Professores 
Municipais;

CONSIDERANDO por fim, que a atual administração está 
firmemente comprometida em conduzir a gestão municipal de Arapoema/
TO com economicidade, eficiência e austeridade, para oferecer o 
melhor os esforços e alcançar resultados satisfatórios nas ações junto 
a educação,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados 
para instituir a Comissão de Estudos, Readequação e Reestruturação do 
PCR – Plano de Carreira e Remuneração dos Professores do magistério 
público municipal de Arapoema Tocantins, conforme segue abaixo 
relacionados às instituições e seus representantes:

•	 Representante dos Diretores da Rede Municipal 
de Ensino: Maria do Carmo Oliveira da Silva;

•	 Representante dos Coordenadores Pedagógicos 
da Rede Municipal de Ensino: Aildes Alves de 
Sousa Mello;

•	 Representante dos Professores da  Rede 
Municipal de Ensino: Cirene Pereira de Oliveira 
Chaves (Educação Infantil) e Sheyla de Freitas 
Salazar (Ensino Fundamental);

•	 Representante do Conselho Municipal do 
FUNDEB: Robespierre da Paixão Bezerra da Silva 
(titular) e Naiara Ferreira de Lima (suplente);

•	 Representante do Departamento da Coordenação 
Pedagógica da SEMEC: Dejanir Alves dos Santos 
(titular)  e Jânia Lacerda de Oliveira (suplente);

•	 Representante do Departamento de Supervisão 
Escolar: Maria Cristina Pereira (titular) e Eliene 
Maria de Moura (suplente);

•	 Representante do Departamento de Inspeção 
Escolar: Divina Aparecida Amancio (titular) e 
Lindalva Lopes da Silva Araújo (suplente);

•	 Representante da Secretaria Municipal de 
Educação: Francisca Macedo de Araújo Souza e 
Marcélia Batista de Aguiar Araújo;

•	 Representante do Poder Executivo Municipal – 
Departamento Jurídico: Gustavo Borges de Abreu;

•	 Representante do Poder Legislativo Municipal: 
Reinaldo Ribeiro da Cruz (titular) e Ricardo Carlos 
da Silva (suplente)

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOEMA, aos 05 dias 
do mês de Maio de 2021.

Paulo Antônio Pedreira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/2021.
Arapoema/TO, 30 de Abril de 2021.

“REVOGA A PORTARIA 013/2021 QUE INSTITUIU A 
COMISSÃO ESPECIAL DE AUDITORIA INTERNA, 
BEM COMO A COMPOSIÇÃO DE SEUS MEMBROS 
e da outras Providências”.

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOEMA, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei:

    
R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar a portaria 013/2021 que nomeia os servidores 
Wilton Araújo Monteiro, Iolanda Veras Sousa, Wilton Araújo Monteiro, 
Paulo Henrique dos Santos e Jose Roberto Alves da Silva para a 
Comissão Especial de Auditoria, haja vista a conclusão dos trabalhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arapoema - TO, aos 30 dias do mês 
de Abril de 2021.

PAULO ANTONIO PEDREIRA
PREFEITO MUNICIPAL


